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Propõe a instalação de redutor de velocidade
ou lombada na Avenida Brasil entre Praça
Vereador Luiz Picoli e a Rua Uruguai.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Vereador Gugu Bueno, com assento nesta Casa Legislativa e
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 116 do
Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que seja
submetida a presente Indicação para Leitura e conhecimento do
Plenário e depois despachado ao Exmo Senhor Prefeito do
Município de Cascavel, solicitando as seguintes medidas de
interesse público.

1. Que o Poder Executivo, realize a instalação de redutor de velocidade ou
lombada na Avenida Brasil, entre a Praça Vereador Luiz Picoli e Rua Uruguai, centro.

Gugu Bueno
Vereador/PR

Gugu Bueno
Vereador - 1o Secretário

É a indicação. Sala de Sessões.
Cascavel, 14 de Março de 2013.

A presente proposta legislativa visa dar mais tranqüilidade para as pessoas que
transitam pelo local. O trecho acima especificado diz respeito a quadra que
antecede as agências bancárias do Banco do Brasil e da Caixa Econômica, e por
isso tem um grande fluxo de idosos transitando pelo local e que por muitas vezes
encontram dificuldades em fazer a travessia.

Com um redutor ou lombada, a travessia será facilitada e os munícipes terão
mais segurança e tranqüilidade em suas travessias no local.

Pelos motivos ora expostos, esperamos contar com o apoio do executivo a esta
reivindicação.
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